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Setor Financeiro

Câmara Municipal de Santa Luzia - MA

Po. a Irjfürruâr/ çünSQâíi^íí dÊtermlna os artigos 5®, inciso II e 3? capuL, üã Constituição

Federal, combinado com os artigos 7°, § 2®, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei

n® 8.666/93, a Contratação de empresa especializada para prestar os Serviços de

Confecção de material de Identificação parlamentar, de modo a atender as

necessidades administrativas desta Câmara Municipal. Solicito informar a

disponibilidade de Dotação Orçamentária e Estimativa do Impacto Orçamentário e

Financeiro, no valor de R$5.250,00 (cinco mil e duzentos e cinqüenta reais), para

procedermos a abertura de Processo Licitatórto. conforme solicitação constante dos

autos.

Santa Luzia - MA, 12 de julho de 2021.

-rancisco das Chagas de Aquino Sousa
Vereador Presidente Municipal,

A\. E)s{>. Nagih I luscksl iT". l^raçaTrtí- f»odem - Centro
CKP; ftf-.WO - nüo - Santa LuztalMa.
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CÂMARA Ml NlCifAl Uk aAN íA LL'/»A.MA
1)6.'35.002 Vc-i:-líâ

I ruMctstro da*^ de .\c|uiuo Ss/y>a - ^ eieau»))' rUcsidt^titt
fàiTiara MunicipaJ dc Sanm l,uzja -

(-liiiformt* snlicitado, dotaçáp oc<;aiMt:nULna rcíe«!iKe ao ubieto pare a fitmlrataçào dc

cmpn<a i-sptcializadíi paia pruritar oü ScnHvos dc f.;<if)fcet;ào de maiecial de [denriíicaçàr.»

parlamcnrar, de mndu a aieiulcr a» uccessidudes a<liniiii«tzam-us deata Câmara Municipal. Orçado

em RSn 'rinco mil e riuzenfo* e dn«jui-nra

Iul«»rinamos a dotaçào ocvaiiicuiárja piua í refcitda dc«pc«ia um aRt.vi;

01 Poder I c^islaiivo;

l.ll OM.Om Kdftól.OoHU Manul. c i unc. iLs .\u%idades Adminisirauvas

.^.Cüo.íMi.on ütsiu-:.s,\.-; (.t;iiur.s;i i-.S;

\ ̂ (KJ.i^Xoi i { Hirra* f'nrreníes.

V  Outros Serviços de tctccitos - }Vs»oa jurídica.

IncotiHo, ouirussiu). vjuu u despesa icm i.uu>{.iaubÜK!Hdc uum a lei de dircrrizes

'"•çumeniânas e com o plano plurtaiiual.

Santa lAizia/M.V. l.í dc iulhodc 20?í

CÍJ .MIJ.SiVWM.l .NCAll AQl lNC)

Responsável pelo Seinr de Orçamento c Conrabilidadc
(~âiniira Mimuipal de Santa J.,uaia.'M.\.

Av. Dep. Nngib Haickel » «'. Pftsça Ti^ès Poderes • Cenxro
CEP:65.3<»0 -OOl) Santa Luzia/Ma.
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Êu, Francisco das Chagas dè Aquino Sousa, Vereador Presidente Municipal, no uso de minhas
atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso ÍI do Art. 16 da Lei
Complementar 101 de 0^ de maio de 2U0Ü, na qualidade de ordenador de despesas, DECLARO
existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas
serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias, conforme abaixo;

Oi Poder Legislativo;

01.031.0011.2001.0000 Manut. e Func. das Atividades Administrativas

3.0.00.00,00 DESPESAS CORRENTES;

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes;

3.3.90.30.00 Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica.

Nc valor total de R$5-25e,00 (cinco mii e duzentos e cinqüenta reais);
As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano
Piurianuai e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Santa Luzia - MA. 14 de julho de 2021.

^d^/d^s Chagas de Aquino Sousa
Vereador Presidente

Ã>. Dep' Naeib Hakivd nt Pi«a Três Podcres • Cctiiro
cri' - 000 - Saiitn Lu/ia Ma.
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DECLARAÇAO üfe AOcQüAÇAO ORÇAMfcNTÁRÍA É ElNANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos cios Incisos I e II do

artigo ló da Lei Complementar no 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a

despesa relativa à Contratação de empresa especializada para prestar os Serviços de

Confecção de material de Identificação parlamentar, de modo a atender as

necessidades administrativas desta Câmara Municipal, no valor de R$5.250,00 (cinco

mil e duzentos e cinqüenta reais), para atender de imediato as necessidades desta

Administração, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e compatibilidade com o Piano Piurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos

para o exercício financeiro de 2021.

Santa Luzia - MA, 14 de julho de 2021.

^clsco das Chagas de Aquino Sousa
Vereador Presidente

Av, Dcp. Naitib HaicUl sV. Praça Tiéi Pinlerús - Carmo
CfiP: 6.''.390 - 000 - S.inta L u/ia Ma.


